
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ARGIRITA 

GABINETE 
LEI Nº 141/2018

 
“Altera a redação da Lei Municipal n° 20/2009 e dá
outras providências”

 
A Câmara Municipal de Argirita aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º. O art. 7º da Lei Municipal n° 020/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 7º. Omissis
I - Um representante do Poder Executivo Municipal – Setor de
Esportes
II - Um representante do Poder Executivo Municipal-Setor de Saúde
III - Um representante do poder executivo Municipal- Setor de
Educação
IV - Um representante das entidades esportivas do município
V - Um representante dos profissionais de Educação Física e /ou
Esportes.
VI - Um representante dos Projetos Esportivos / Sociais existentes
no Município.
Art. 2º.O art. 10 da Lei Municipal nº 020/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 10° - O Conselho Municipal De Esporte reunir-se á
ordinariamente entre fevereiro e dezembro de cada ano, e,
extraordinariamente, por convocação da Mesa diretora ou da
maioria dos Conselheiros.
Art. 3º.Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 10 da Lei
Municipal nº 020/2009, com a seguinte redação:
Parágrafo único - O número de sessões ordinárias será definido pelo
conselho, considerando o mínio de quatro sessões anuais e
regulamentada pelo Regimento Interno.
Art. 4º. O art. 14 da Lei Municipal nº 020/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art.14 - A Secretaria Executiva será exercida por servidor
municipal, especialmente designado para tal função, identificado em
ata.
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Argirita, 26 de junho de 2018
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito – Município Argirita/MG 
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